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REQUERIMENTONº 2086  

REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, que se digne

oficiar à Concessionária CCR SP VIAS, para que, altavés do setor competente, envie a esta

Casa de Leis, em forma de certidão, o contrato de concessão referente à Rodovia SP 12%

JUSTIFICATIVA

NS

O Sistema de Concessão permite a transferência, através do procedimento licitatório,

de um serviço ou bem público à iniciativa privada por prazo determinado. No caso das

rodovias, este prazo, via de regra, é de 20 e 30 anos, após o qual o contrato poderá ser

renovado ou não. Caso não haja esta renovação, o bem ou serviço volta à responsabilidadedo

poder concedente, incorporando-senesta transferência todas as benfeitorias executadas

Assim, exercendo o papel do Vereador de fiscalizar as ações do Poder Público, a fim

de promover a saúde e o bem estar de nossa população, bem como para que tenhamos

subsídios para manter o nosso constante diálogo com os cidadãos e cidadãs, encaminhamos o

presente requerimento.

“Tatuí: Cidade Ternura — Capital da Música”




